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Mendonca suspende reaéuste de passagensentre DF e o
ntorno

06/12/2022

O ministro André Mendonca, do Supremo Tribunal Federal, suspendeu o aumento de passagens entre o Distrito Federal e
0s municipios do estado de Goiéas que ficam naregido conhecida como Entorno do DF. O regjuste, fixado unilateralmente
por portariado DF, foi de 25,12%.

Reproducéo

Estado de Goiés alegou que viagem para Brasilia chegaria a R$ 9,80 com o regjuste
Reproducdo

A decisdo cautelar foi tomada no &mbito da Ac¢éo Civel Originaria (ACO) 3.470, que discute a validade de um convénio
em que a Agéncia Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) atribuiu ao governo do DF a competéncia para a gestéo,
regulacéo e fiscalizagdo dos servigos de transporte publico coletivo naregido. A agdo estava suspensa para que 0s
governos de Goiés e do Distrito Federal ea ANTT buscassem conciliagao.

Em peticéo apresentada nos autos, porém, o estado de Goias argumentou que ndo foi consultado sobre o regjuste nas
tarifas, que passaria a valer na segunda-feira (5/12), e que a providéncia viola sua autonomia federativa. Segundo as
informagdes, as viagens de Luziania (GO) e de Planaltina (GO) para aregido central de Brasilia passariam a custar,
respectivamente, R$ 9,25 e R$ 9,80 — em detrimento dos val ores atual mente cobrados para os mesmos trechos: R$ 7,40 e
R$ 7,85.

Na decisdo, o ministro André Mendonca verificou a relevancia das teses discutidas na agdo, especiamente a controvérsia
juridica sobre o pacto federativo, o que, a seu ver, € suficiente para demonstrar a plausibilidade juridica das alegacOes,
requisito necessario para a concessao de liminar.

O ministro também constatou a presenca de perigo de demora da decisgo. Para ele, a elevada proporcéo de regjuste, sem
que tenha havido debate prévio nem demonstracéo dos critérios técnico-financeiros adotados para estima-la, traz risco de
dano grave a populagéo da Regido Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (Ride), "publico
vulneravel a alteractes abruptas no valor de bens e servicos de que dependem diariamente, como ocorre com o transporte
coletivo de passageiros'. Com informacdes da assessoria de imprensa do STF.
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